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	INDICAÇÃO Nº 230/2009




AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ, ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO) E JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
INDICAM A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE UM VIGIA PARA O CEMITÉRIO MUNICIPAL.

                                           
           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade  da contratação de um vigia para o Cemitério Municipal.

                                              

JUSTIFICATIVA
                                                            O Cemitério Municipal não possui, atualmente, funcionário responsável pela sua vigilância, em detrimento da segurança desse local. Em função da falta de monitoração, o Cemitério tem sido freqüentado por usuários de drogas, traficantes e vândalos, ocasionando a depredação do patrimônio.

A falta de vigia tem proporcionado insegurança aos moradores da redondeza do Cemitério e familiares que, regularmente, visitam seus entes queridos, visto que não há respeito por parte desses indivíduos. Faz-se necessário, desta forma, a contratação de um vigia, no período diurno e noturno, assegurando a tranquilidade e privacidade da população, evitando maiores extravagâncias.

Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 3 de setembro de 2009.

Ver. VAGNER HERKLOTZ
Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)

JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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